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DECRETO Nº 073/2020 
19/08/2020 

 
SÚMULA: APROVA O PARCELAMENTO DE IMÓVEL URBANO 

NA FORMA DA LEI – DENOMINADO CONDOMÍNIO DE 
LOTES “AMÉLIA DO VALLE CONDOMÍNIO CLUB” 

 
O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e com amparo na Lei Municipal nº 056/2014, de 19/11/2014 (que dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano, remembramento e desmembramento), 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica por este instrumento legal aprovado o parcelamento em lotes urbanos do 
imóvel urbano medindo a área total de 16.733,75 m² (dezesseis mil setecentos e trinta e três metros 
quadrados e setenta e cinco centímetros quadrados), de terrenos, com matrícula imobiliária nº 38.322 
de 12 de fevereiro de 2.019. Prot. 135.556, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, localizado No Rocio do Patrimônio Municipal de Laranjeiras 
do Sul, a aprovação do empreendimento Condomínio de Lotes que recebeu a denominação de 
“AMÉLIA DO VALLE CONDOMÍNIO CLUB”, Inscrição municipal nº 108308 com indicação 
fiscal nº 01.04.040.037R.0001.0, em nome de empresa MION, DIAS & CIA LTDA, CNPJ: 
12.438.653/0001-36, representante da empresa, ELEANDRO JOSÉ DA SILVA DIAS, inscrito no 
CPF n° 007.597.069-48, brasileiro, casado empresário, residente e domiciliado na Rua Mateus Leme 
nº 3945, ap 201, bloco 02, Condomínio San Lourenzo Condomínio Clube, Bairro Jardim São 
Lourenço, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Carine Cristina do Valle Munhoz, inscrita no CPF 
n° 059.923.499-79, casada pelo regime de comunhão parcial de bens com Edson Aparecido Munhoz 
Junior, inscrito no CPF n° 055.357.689-53; Patricia Daiane do Vale, inscrita no CPF n° 007.196.759-
10 casada com separação de bens com Marcos Joel Marcolin, inscrito no CPF n° 040.783.039-19; 
Luciana Cristina do Valle, inscrita no CPF n° 053.460.089-18, solteira; Anderson Cristian do Vale, 
inscrito no CPF n° 088.907.749-59, solteiro; Guilherme Cristian do Vale, inscrito no CPF n° 
088.907.759-20, solteiro; Taize do Vale Lopes de Mattos, inscrita no CPF n° 067.505.199-11, casada 
pelo regime de comunhão parcial de bens com Rafael de Mattos, inscrito no CPF n° 009.590.339-98; 
Marcelo do Vale Lopes, inscrito no CPF n° 009.854.329-69, solteiro; Andréia Katia Zandona Salles, 
inscrita no CPF n° 839.487.329-49, casada pelo regime de comunhão parcial de bens com Jackson de 
Oliveira Salles, inscrito no CPF n° 786.845.879-87; Marlon Zandoná, inscrito no CPF n° 
040.406.409-42, divorciado; Adriana Cássia Zandoná França, inscrita no CPF n° 007.010.039-01, 
casada pelo regime de comunhão parcial de bens com Raphael Marcos França, inscrito no CPF n° 
036.769.819-60; Tania Mara da Silva Cardozo, inscrita no CPF n° 042.125.729-66, casada pelo 
regime de comunhão parcial de bens com Felipe Andre Quadros de Lara Ribeiro, inscrito no CPF n° 
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074.548.389-52; Danieli Michelon do Vale, inscrita no CPF n° 028.260.759-50, solteira; Everton 
Luiz do Vale, inscrito no CPF n° 039.845.039-03, casado pelo regime de comunhão parcial de bens 
com Marcia Aparecida Raspini Queiroz, inscrita no CPF n° 038.449.449-82, conforme projeto 
completo constante de mapas, projetos de engenharia, memoriais anexos, laudos e licenças 
ambientais, com responsabilidade técnica do projeto e execução, Arquiteto e Urbanista Paulo Reis 
Furlanetto Junior, CPF nº 020.785.189-13, inscrito no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU 
sob nº A-49252-3, devidamente respaldado pela RRT n°. 0000006180184, 0000009102172, 
0000009635207 e 0000009635389, projeto hidráulico de autoria da Engenheira Civil Bruna Pereira 
da Silva, CPF nº 055.779.379-30, CREA PR – 121.836/D, ART n°. 1720194579933, projeto elétrico 
de autoria do Engenheiro Elétrico Raphael Ademar Kuhn, CPF nº 062.422.829-09, CREA PR – 
152.934/D, ART n°. 1720194568028, projeto pavimentação de autoria do Engenheiro Civil Lucas 
Mathias dos Santos Silva, CPF nº 047.913.249-60, CREA PR – 89.858/D, ART n°. 1720195138205, 
projeto terraplenagem de autoria do Engenheiro Civil Mauricio Dario Maria, CPF nº 075.970.389-25, 
CREA PR – 144.163/D, ART n°. 1720195193460, Relatório Ambiental de autoria do Engenheira 
Agronoma Hingrit Mazurek Siqueira, CPF nº 075.608.389-36, CREA PR – 151.422/D, ART n°. 
20193628744, com Licença Ambiental tipo Licença Prévia do Instituto Ambiental do Paraná nº 
168141, protocolo nº 16.045.242-0 e Licença de Instalação do IAP nº 179252, protocolo nº 
16.483.816-1 com validade até 15/10/2022, Carta de liberação da Companhia Paranaense de Energia 
- COPEL sob protocolo nº 01.20198262066700, e carta de liberação da Sanepar sob Ofício nº 
536/2019-Guarapuava. 

Art. 2º. São os seguintes os limites e confrontações da área loteada:  
 

Limites e Confrontações 
Partindo-se do ponto mais setentrional, com 53,246m e azimute 94°27’43” , confronta com a Rua 
Juscelino Kubitscheck; em seguida, com 3,841m e azimute 125°34’45”, confronta com o Imóvel da 
matrícula 19.452; em seguida, com 23,577m e azimute 215°49’51”, confronta com o Imóvel da 
matrícula 19.452; em seguida, com 33,556m e azimute 128°54’57”, confronta com o Imóvel da 
matrícula 19.452; em seguida, com 29,942m e azimute 36°37’58”, confronta com o Imóvel da 
matrícula 19.452; em seguida, com 46,779m e azimute 128°16’59”, confronta com os Lotes 06 e 12 
da Quadra 137 do Quadro Urbano; em seguida, com 143,318m e azimute 217°12’39”, confronta com 
o Imóvel Foreiro-2 do Rocio do Patrimônio Municipal; em seguida, com 129,674m e azimute 
307°11’39”, confronta com a Travessa Olivar Amaral; e por fim, com 109,946m e azimute 
37°27’30”, confronta com os Lotes 13-A-1 e 13-A-2 da Quadra 128-A do Quadro Urbano, com o 
Imóvel da matrícula 7.817 e com o Lote 1-B da quadra 128-A do Quadro Urbano, retornando ao 
ponto inicial da descrição. 
Confrontações estas extraídas do memorial descritivo fornecido e elaborado pelo Arquiteto e 
Urbanista Paulo Reis Furlanetto Junior, CPF nº 020.785.189-13, inscrito no Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo – CAU sob nº A-49252-3, devidamente respaldado pela RRT n°. 0000006180184.  
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Art. 3º. A planta do CONDOMÍNIO DE LOTES “AMÉLIA DO VALLE CONDOMÍNIO CLUB” é a seguinte: 
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DESCRIÇÃO DAS ÁREAS DOS LOTES 
 

QUADRA Nº02 LOTE Nº01     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,04 127°12'39" Área de Lazer  
SUDESTE 10,00 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 20,09 307°12'39" Lote 02 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°27'30" L1-B, Q128-A - MAT.: 33.800 

ÁREA TOTAL 200,64m²   
Área privativa de Terreno 200,64 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,41 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 302,91 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8102%   

QUADRA Nº02 LOTE Nº02     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,09 127°12'39" Lote 01 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 20,13 307°12'39" Lote 03 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°27'30" L1-B, Q128-A - MAT.: 33.800 

ÁREA TOTAL 201,07m²   
Área privativa de Terreno 201,07 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,62 m2 
Área construída de uso comum 2,87 m2 
Área Total de Terreno 303,56 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8141%   

QUADRA Nº02 LOTE Nº03     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,13 127°12'39" Lote 02 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 20,17 307°12'39" Lote 04 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°27'30" L1-B, Q128-A - MAT.: 33.800 

ÁREA TOTAL 201,50m²   
Área privativa de Terreno 201,50 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,83 m2 
Área construída de uso comum 2,88 m2 
Área Total de Terreno 304,21 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8179%   

QUADRA Nº02 LOTE Nº04     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,17 127°12'39" Lote 03 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Via de circulação interna 
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SUDOESTE 20,22 307°12'39" Lote 05 da mesma quadra 

NOROESTE 10,00 37°27'30" Parte do - L1-B, Q128-A - MAT.: 33.800 e 
parte do Imóvel da matricula 7.817. 

ÁREA TOTAL 201,93m²   
Área privativa de Terreno 201,93 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  100,05 m2 
Área construída de uso comum 2,88 m2 
Área Total de Terreno 304,86 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8218%   

QUADRA Nº02 LOTE Nº05     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,22 127°12'39" Lote 04 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 20,26 307°12'39" Lote 06 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°27'30" Imóvel da matricula 7.817 

ÁREA TOTAL 202,37m²   
Área privativa de Terreno 202,37 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  100,26 m2 
Área construída de uso comum 2,89 m2 
Área Total de Terreno 305,52 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8258%   

QUADRA Nº02 LOTE Nº06     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,26 127°12'39" Lote 05 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 20,30 307°12'39" Lote 07 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°27'30" Imóvel da matricula 7.817 

ÁREA TOTAL 202,80m²   
Área privativa de Terreno 202,80 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  100,48 m2 
Área construída de uso comum 2,90 m2 
Área Total de Terreno 306,17 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8297%   

QUADRA Nº02 LOTE Nº07     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,30 127°12'39" Lote 06 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 20,35 307°12'39" Lote 08 da mesma quadra 

NOROESTE 10,00 37°27'30" Parte do Imóvel da matricula 7.817 e Parte 
L13-A-2, Q128-A-MAT: 29.821 21 

ÁREA TOTAL 203,23m²   
Área privativa de Terreno 203,23 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  100,69 m2 

Página 6 de 20 

Área construída de uso comum 2,90 m2 
Área Total de Terreno 306,82 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8336%   

QUADRA Nº02 LOTE Nº08     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,35 127°12'39" Lote 07 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 20,39 307°12'39" Lote 09 da mesma quadra 

NOROESTE 10,00 37°27'30" Parte do L13-A-2, Q128-A-MAT: 29.821 e 
Parte - L13-A-1, Q128-A-MAT: 29.821 

ÁREA TOTAL 203,66m²   
Área privativa de Terreno 203,66 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  100,90 m2 
Área construída de uso comum 2,91 m2 
Área Total de Terreno 307,47 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8374%   

QUADRA Nº02 LOTE Nº09     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,39 127°12'39" Lote 08 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 20,43 307°12'39" Lote 10 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°27'30" L13-A-1, Q128-A-MAT: 29.821 

ÁREA TOTAL 204,09m²   
Área privativa de Terreno 204,09 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  101,12 m2 
Área construída de uso comum 2,91 m2 
Área Total de Terreno 308,12 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8413%   

QUADRA Nº02 LOTE Nº10     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,43 127°12'39" Lote 09 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 20,47 307°11'39" Travessa Olivar Amaral 
NOROESTE 10,00 37°27'30" L13-A-1, Q128-A-MAT: 29.821 

ÁREA TOTAL 204,53m²   
Área privativa de Terreno 204,53 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  101,34 m2 
Área construída de uso comum 2,92 m2 
Área Total de Terreno 308,79 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8453%   

QUADRA Nº03 LOTE Nº01     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 12,20 127°12'39" Via de circulação interna 
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SUDESTE 20,00 217°12'39" Lote 02 da mesma quadra 
SUDOESTE 12,20 307°11'39" Travessa Olivar Amaral 
NOROESTE 20,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 244,00m²   
Área privativa de Terreno 244,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  120,89 m2 
Área construída de uso comum 3,48 m2 
Área Total de Terreno 368,37 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,2014%   

QUADRA Nº03 LOTE Nº02     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 10,00 127°12'39" Via de circulação interna 
SUDESTE 20,00 217°12'39" Lote 03 da mesma quadra 

SUDOESTE 10,00 307°11'39" Travessa Olivar Amaral 
NOROESTE 20,00 37°12'39" Lote 01 do condomínio 

ÁREA TOTAL 200,00m²   
Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   

QUADRA Nº03 LOTE Nº03     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 10,00 127°12'39" Via de circulação interna 
SUDESTE 20,00 217°12'39" Lote 04 da mesma quadra 

SUDOESTE 10,00 307°11'39" Travessa Olivar Amaral 
NOROESTE 20,00 37°12'39" Lote 02 da mesma quadra 

ÁREA TOTAL 200,00m²   
Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   

QUADRA Nº03 LOTE Nº04     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 10,00 127°12'39" Via de circulação interna 
SUDESTE 20,00 217°12'39" Lote 05 da mesma quadra 

SUDOESTE 10,00 307°11'39" Travessa Olivar Amaral 
NOROESTE 20,00 37°12'39" Lote 03 da mesma quadra 

ÁREA TOTAL 200,00m²   
Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
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Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   

QUADRA Nº03 LOTE Nº05     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 10,00 127°12'39" Via de circulação interna 
SUDESTE 20,00 217°12'39" Lote 06 da mesma quadra 

SUDOESTE 10,00 307°11'39" Travessa Olivar Amaral 
NOROESTE 20,00 37°12'39" Lote 04 da mesma quadra 

ÁREA TOTAL 200,00m²   
Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   

QUADRA Nº03 LOTE Nº06     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 12,00 127°12'39" Via de circulação interna 
SUDESTE 20,00 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 12,00 307°11'39" Travessa Olivar Amaral 
NOROESTE 20,00 37°12'39" Lote 05 da mesma quadra 

ÁREA TOTAL 240,00m²   
Área privativa de Terreno 240,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  118,91 m2 
Área construída de uso comum 3,43 m2 
Área Total de Terreno 362,34 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,1653%   

QUADRA Nº04 LOTE Nº01     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 16,21 128°54'57" Via de circulação interna 
SUDESTE 16,26 217°12'39" Lote 16 da mesma quadra 

SUDOESTE 16,20 307°12'39" Lote 02 da mesma quadra 
NOROESTE 16,74 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 267,30m²   
Área privativa de Terreno 267,30 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  132,43 m2 
Área construída de uso comum 3,82 m2 
Área Total de Terreno 403,55 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,4116%   

QUADRA Nº04 LOTE Nº02     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 32,20 127°12'39" Lote 01 e Lote 16 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Lote 13 da mesma quadra 
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SUDOESTE 32,20 307°12'39" Lote 03 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 322,00m²   
Área privativa de Terreno 322,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  159,54 m2 
Área construída de uso comum 4,60 m2 
Área Total de Terreno 486,13 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,9051%   

QUADRA Nº04 LOTE Nº03     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 32,20 127°12'39" Lote 02 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Lote 12 da mesma quadra 

SUDOESTE 32,20 307°12'39" Lote 04 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 322,00m²   
Área privativa de Terreno 322,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  159,54 m2 
Área construída de uso comum 4,60 m2 
Área Total de Terreno 486,13 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,9051%   

QUADRA Nº04 LOTE Nº04     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 32,20 127°12'39" Lote 03 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Lote 11 da mesma quadra 

SUDOESTE 32,20 307°12'39" Lote 05 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 322,00m²   
Área privativa de Terreno 322,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  159,54 m2 
Área construída de uso comum 4,60 m2 
Área Total de Terreno 486,13 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,9051%   

QUADRA Nº04 LOTE Nº05     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 32,20 127°12'39" Lote 04 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Lote 10 da mesma quadra 

SUDOESTE 32,20 307°12'39" Lote 06 e Lote 07 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 322,00m²   
Área privativa de Terreno 322,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  159,54 m2 
Área construída de uso comum 4,60 m2 
Área Total de Terreno 486,13 m2 
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Equivalente à fração ideal de solo 2,9051%   

QUADRA Nº04 LOTE Nº06     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 16,20 127°12'39" Lote 05 da mesma quadra 
SUDESTE 14,00 217°12'39" Lote 07 da mesma quadra 

SUDOESTE 16,20 307°12'39" Via de circulação interna 
NOROESTE 14,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 226,79m²   
Área privativa de Terreno 226,79 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  112,36 m2 
Área construída de uso comum 3,24 m2 
Área Total de Terreno 342,39 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,0461%   

QUADRA Nº04 LOTE Nº07     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 16,00 127°12'39" Lote 05 da mesma quadra 
SUDESTE 14,00 217°12'39" Lote 08 da mesma quadra 

SUDOESTE 16,00 307°12'39" Via de circulação interna 
NOROESTE 14,00 37°12'39" Lote 06 da mesma quadra 

ÁREA TOTAL 224,00m²   
Área privativa de Terreno 224,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  110,98 m2 
Área construída de uso comum 3,20 m2 
Área Total de Terreno 338,18 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,0209%   

QUADRA Nº04 LOTE Nº08     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 16,00 127°12'39" Lote 10 da mesma quadra 
SUDESTE 14,00 217°12'39" Lote 09 da mesma quadra 

SUDOESTE 16,00 307°12'39" Via de circulação interna 
NOROESTE 14,00 37°12'39" Lote 07 da mesma quadra 

ÁREA TOTAL 224,00m²   
Área privativa de Terreno 224,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  110,98 m2 
Área construída de uso comum 3,20 m2 
Área Total de Terreno 338,18 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,0209%   

QUADRA Nº04 LOTE Nº09     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 16,00 127°12'39" Lote 10 da mesma quadra 
SUDESTE 14,00 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 16,00 307°12'39" Via de circulação interna 
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NOROESTE 14,00 37°12'39" Lote 08 da mesma quadra 
ÁREA TOTAL 224,00m²   

Área privativa de Terreno 224,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  110,98 m2 
Área construída de uso comum 3,20 m2 
Área Total de Terreno 338,18 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,0209%   

QUADRA Nº04 LOTE Nº10     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 32,00 127°12'39" Lote 11 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 32,00 307°12'39" Lote 08 e Lote 09 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Lote 05 da mesma quadra 

ÁREA TOTAL 320,00m²   
Área privativa de Terreno 320,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  158,55 m2 
Área construída de uso comum 4,57 m2 
Área Total de Terreno 483,11 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,8871%   

QUADRA Nº04 LOTE Nº11     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 32,00 127°12'39" Lote 12 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 32,00 307°12'39" Lote 10 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Lote 04 da mesma quadra 

ÁREA TOTAL 320,00m²   
Área privativa de Terreno 320,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  158,55 m2 
Área construída de uso comum 4,57 m2 
Área Total de Terreno 483,11 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,8871%   

QUADRA Nº04 LOTE Nº12     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 32,00 127°12'39" Lote 13 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 32,00 307°12'39" Lote 11 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Lote 03 da mesma quadra 

ÁREA TOTAL 320,00m²   
Área privativa de Terreno 320,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  158,55 m2 
Área construída de uso comum 4,57 m2 
Área Total de Terreno 483,11 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,8871%   
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QUADRA Nº04 LOTE Nº13     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 32,00 127°12'39" Lote 15 e Lote 14 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 32,00 307°12'39" Lote 12 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Lote 02 da mesma quadra 

ÁREA TOTAL 320,00m²   
Área privativa de Terreno 320,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  158,55 m2 
Área construída de uso comum 4,57 m2 
Área Total de Terreno 483,11 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,8871%   
 

QUADRA Nº04 LOTE Nº14     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 16,01 128°54'57" Via de circulação interna 
SUDESTE 14,83 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 16,00 307°12'39" Lote 13 da mesma quadra 
NOROESTE 15,31 37°12'39" Lote 15 da mesma quadra 

ÁREA TOTAL 241,10m²   
Área privativa de Terreno 241,10 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  119,45 m2 
Área construída de uso comum 3,44 m2 
Área Total de Terreno 364,00 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,1752%   

QUADRA Nº04 LOTE Nº15     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 16,01 128°54'57" Via de circulação interna 
SUDESTE 15,31 217°12'39" Lote 14 da mesma quadra 

SUDOESTE 16,00 307°12'39" Lote 13 da mesma quadra 
NOROESTE 15,78 37°12'39" Lote 16 da mesma quadra 

ÁREA TOTAL 248,72m²   
Área privativa de Terreno 248,72 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  123,23 m2 
Área construída de uso comum 3,55 m2 
Área Total de Terreno 375,50 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,2440%   

QUADRA Nº04 LOTE Nº16     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 16,01 128°54'57" Via de circulação interna 
SUDESTE 15,78 217°12'39" Lote 15 da mesma quadra 

SUDOESTE 16,00 307°12'39" Lote 02 da mesma quadra 
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NOROESTE 16,26 37°12'39" Lote 01 da mesma quadra 
ÁREA TOTAL 256,34m²   

Área privativa de Terreno 256,34 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  127,00 m2 
Área construída de uso comum 3,66 m2 
Área Total de Terreno 387,00 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,3127%   

QUADRA Nº05 LOTE Nº01     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,00 128°16'59" L12, Q137-MAT: 4.841 
SUDESTE 13,32 217°12'39" Imóvel da matricula 38.321 

SUDOESTE 20,00 307°11'39" Lote 02 da mesma quadra 
NOROESTE 13,69 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 270,10m²   
Área privativa de Terreno 270,10 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  133,82 m2 
Área construída de uso comum 3,86 m2 
Área Total de Terreno 407,78 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 2,4369%   

QUADRA Nº05 LOTE Nº02     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,00 127°12'39" Lote 01 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Imóvel da matricula 38.321 

SUDOESTE 20,00 307°11'39" Lote 03 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 200,00m²   
Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   

QUADRA Nº05 LOTE Nº03     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,00 127°12'39" Lote 02 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Imóvel da matricula 38.321 

SUDOESTE 20,00 307°11'39" Lote 04 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 200,00m²   
Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   
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QUADRA Nº05 LOTE Nº04     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,00 127°12'39" Lote 03 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Imóvel da matricula 38.321 

SUDOESTE 20,00 307°11'39" Lote 05 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 200,00m²   
Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   

QUADRA Nº05 LOTE Nº05     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,00 127°12'39" Lote 04 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Imóvel da matricula 38.321 

SUDOESTE 20,00 307°11'39" Lote 06 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 200,00m²   
Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   

QUADRA Nº05 LOTE Nº06     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,00 127°12'39" Lote 05 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Imóvel da matricula 38.321 

SUDOESTE 20,00 307°11'39" Lote 07 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 200,00m²   
Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   

QUADRA Nº05 LOTE Nº07     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,00 127°12'39" Lote 06 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Imóvel da matricula 38.321 

SUDOESTE 20,00 307°11'39" Lote 08 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 
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ÁREA TOTAL 200,00m²   
Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   

QUADRA Nº05 LOTE Nº08     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,00 127°12'39" Lote 07 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Imóvel da matricula 38.321 

SUDOESTE 20,00 307°11'39" Lote 09 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 200,00m²   
Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   

QUADRA Nº05 LOTE Nº09     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,00 127°12'39" Lote 08 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Imóvel da matricula 38.321 

SUDOESTE 20,00 307°11'39" Lote 10 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 200,00m²   
Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   

QUADRA Nº05 LOTE Nº10     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,00 127°12'39" Lote 09 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Imóvel da matricula 38.321 

SUDOESTE 20,00 307°11'39" Lote 11 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 200,00m²   
Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   

QUADRA Nº05 LOTE Nº11     
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QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 
NORDESTE 20,00 127°12'39" Lote 10 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Imóvel da matricula 38.321 

SUDOESTE 20,00 307°11'39" Lote 12 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 200,00m²   
Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   

QUADRA Nº05 LOTE Nº12     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,00 127°12'39" Lote 11 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Imóvel da matricula 38.321 

SUDOESTE 20,00 307°11'39" Lote 13 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 200,00m²   
Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   

QUADRA Nº05 LOTE Nº13     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,00 127°12'39" Lote 12 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Imóvel da matricula 38.321 

SUDOESTE 20,00 307°11'39" Lote 14 da mesma quadra 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 200,00m²   
Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   

QUADRA Nº05 LOTE Nº14     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 20,00 127°12'39" Lote 13 da mesma quadra 
SUDESTE 10,00 217°12'39" Imóvel da matricula 38.321 

SUDOESTE 20,00 307°11'39" Travessa Olivar Amaral 
NOROESTE 10,00 37°12'39" Via de circulação interna 

ÁREA TOTAL 200,00m²   
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Área privativa de Terreno 200,00 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer) 99,09 m2 
Área construída de uso comum 2,86 m2 
Área Total de Terreno 301,95 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8044%   

QUADRA Nº06 LOTE Nº01     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 14,27 128°16'59" 
Parte do L12, Q137-MAT: 4.841 e Parte do 

L06, Q137-MAT: 4.633. 
SUDESTE 15,08 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 14,12 307°11'39" Lote 02 da mesma quadra  
NOROESTE 15,35 36°37'58" Imóvel da matricula 19.452 

ÁREA TOTAL 215,96m²   
Área privativa de Terreno 215,96 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer)  107,00 m2 
Área construída de uso comum 3,08 m2 
Área Total de Terreno 326,04 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,9484%   

QUADRA Nº06 LOTE Nº02     
QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 

NORDESTE 14,12 127°12'39" Lote 01 da mesma quadra 
SUDESTE 15,01 217°12'39" Via de circulação interna 

SUDOESTE 13,97 308°54'57" Via de circulação interna 
NOROESTE 14,59 36°37'58" Imóvel da matricula 19.452 

ÁREA TOTAL 207,79m²   
Área privativa de Terreno 207,79 m2 
Área de terreno de uso comum (rua interna, calçadas e lazer) 102,95 m2 
Área construída de uso comum 2,97 m2 
Área Total de Terreno 313,71 m2 
Equivalente à fração ideal de solo 1,8747%   

Via de Circulação Interna    

QUADRANTE DISTÂNCIA (m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 
NORDESTE 11,38 128°54'57" Área de Lazer   
NOROESTE 14,30 37°12'39" Área de Lazer  
NOROESTE 14,86 94°27'43" Rua Juscelino Kubitscheck 
SUDESTE 22,72 217°12'39" Área de guarita 

NORDESTE 52,84 128°54'57" Área de guarita,  
Imóvel mat.19.452, Lote 02 da quadra 06   

NOROESTE 30,09 37°12'39" Lotes 01 e 02 da quadra 06     
NORDESTE 12,50 128°16'59" Imóvel da matricula 4.841 
SUDESTE 143,69 217°12'39" Lotes 01 a 14 da quadra 05     

SUDOESTE 12,50 307°11'39" Travessa Olivar Amaral 

Página 18 de 20 

AREA DE LAZER      

QUADRANTE 
DISTÂNCIA 

(m) AZIMUTE CONFRONTAÇÃO 
NOROESTE 37,30 94°27'43" Rua Juscelino Kubitscheck 
SUDESTE 14,30 217°12'39" Via de Circulação interna 

SUDOESTE 11,38 308°54'57" Via de Circulação interna 
SUDESTE 16,12 217°12'39" Via de Circulação interna 

SUDOESTE 20,04 307°12'39" Lote 01 da quadra 02         
NOROESTE 9,91 37°27'30" L1-B, Q128-A - MAT.: 33.800 

ÁREA TOTAL 446,14m²   
 

ESTATÍSTICA 
 

Área Total do lote – matrícula n°.38.322............................................16.733,75m² 
Área de utilidade pública a ser escriturada para o município.............. 2.679,63m² 
Área loteável...................................................................................... 16.733,75m²              100,00% 
Área de ruas..........................................................................................5.086,25m²              30,396% 
Áreas de Guarita......................................................................................117,44m²                0,701% 
Áreas de Lazer ........................................................................................446,14m²                2,666% 
Área de lotes comercializáveis.............................................................11.083,92m²              66,237% 
Número de lotes de Lazer.............................................................01 
Número de lotes comercializáveis.................................................48  
Número total de lotes.....................................................................49 

 
QUADRO DE ÁREAS E ESTATÍSTICAS 

ITEM DESCRIÇÃO DAS ÁREAS ÁREA (M2) PERCENTUAL (%) 
A ÁREA DE LAZER 01 446,14 2,666 
B GUARITA 117,44 0,701 
C ÁREA DE RUAS 5.086,25 30,396 
D ÁREA DOS LOTES 11.083,92 66,237 
E ÁREA TOTAL DO 

CODOMÍNIO DE LOTES 
16.733,75 100,00 

 

NOROESTE 101,33 37°12'39" 
Lote 06 da quadra 03,  

Via de Circulação interna,  
Lotes 09 a 14 da quadra 04       

SUDOESTE 64,23 308°54'57" Lotes 14, 15, 16 e 01 da quadra 04       
SUDESTE 70,74 217°12'39" Lotes 01 a 06 da quadra 04       

NORDESTE 64,20 127°12'39" Lotes 06 a 09 da quadra 04       
SUDESTE 12,50 217°12'39" Via de Circulação interna 

SUDOESTE 64,20 307°12'39" Lotes 01 a 06 da quadra 03         
SUDESTE 20,00 217°12'39" Lote 01 da quadra 03         

SUDOESTE 12,50 307°12'39" Travessa Olivar Amaral 
NOROESTE 116,12 37°12'39" Lotes 01 a 10 quadra 01, área lazer   

ÁREA TOTAL 5.086,25m²   
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Art. 4º. Fica estipulado que desde a data de inscrição do presente Condomínio de Lotes 
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, passarão a integrar o domínio do Município de 
Laranjeiras do Sul a área de utilidade pública 2.679,63 m², que faz divisa com o referido Condomínio 
de Lotes, conforme matrícula nº 38.321. 

 

Limites e Confrontações 
Partindo-se do ponto mais setentrional, com 18,867m e azimute 128°16’59”, confronta 

com a Rua das Laranjeiras; em seguida, com 142,959m e azimute 217°19’31”, confronta com o 
Imóvel Foreiro-3 e Imóvel Foreiro-4, ambos do Rocio do Patrimônio Municipal e com os Imóveis 
das matrículas 26.078, 12.315 e 19.664; em seguida, com 19,672m e azimute 307°11’39”, confronta 
com a Travessa Olivar Amaral; e por fim, com 143,318m e azimute 37°12’39”, confronta com o 
Imóvel Foreiro-1 do Rocio do Patrimônio Municipal, retornando ao ponto inicial da descrição. 

 
Art. 5º. O proprietário do CONDOMÍNIO DE LOTES “AMÉLIA DO VALLE 

CONDOMÍNIO CLUB”, identificado no Artigo 1º deste Decreto, terá o prazo de 02 (dois anos) para 
executar as obrigações constantes no Artigo 20 da Lei Municipal nº 056/2014, abaixo especificadas: 

I. Marcos delimitadores de áreas e dos cantos de quadra; 
II. Rede de galeria de águas pluviais com dissipador de energia; 
III. Rede de abastecimento de água 
IV. Rede de energia elétrica, inclusive a rede de extensão necessária até o local da 

implantação do Condomínio de Lotes e iluminação pública, com braços tipo BR3 e Luminária LM3 
com lâmpadas de vapor metálico de 250 watts; 

V. Pavimentação asfáltica das vias com rede completa de drenagem de águas pluviais 
com interligação até o ponto onde existe drenagem de águas pluviais públicas, ou até o corpo hídrico 
mais próximo; 

VI. Guias de meio-fio e sarjetas do tipo 2 (DER/PR) confeccionados com máquina 
extrusora de concreto; 

VII. Calçadas e passeio em paver, com espessura mínima de 6 (seis) centímetros, 
atendendo a NBR 9050 com relação à acessibilidade das pessoas portadores de necessidades 
especiais, conforme projeto; 

VIII. Sinalização viária vertical e horizontal; 
IX. Placas de denominação de ruas; 
X. Arborização viária com espécies a serem indicadas pela Secretaria de Obras e 

Urbanismo do município; 
XI. Patamarização dos terrenos. 
XII. Apresentar as anotações de responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA dos responsáveis pela execução das obras do l Condomínio de 
Lotes; 

XIII. Responsabilizar-se pela solicitação do Alvará de Licenciamento para Construção 
das Obras do Condomínio de Lotes e do respectivo Termo de Conclusão, ao final da construção; 

XIV.  Responsabilizar-se solidariamente pelo pagamento do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN relativo às obras de construção do Condomínio de Lotes.  
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Art. 6º. Para garantia de execução das obras mencionadas no Artigo 3º deste Decreto 
serão caucionados em favor do Município de Laranjeiras do Sul, os imóveis propostos pelo loteador 
no Termo de Compromisso de Caução, anexado ao processo de aprovação do Condomínio de Lotes, 
que são os seguintes: 

a) Lotes n° 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08 e 10 da Quadra 02 com as seguintes áreas: 
Lote 01 da Quadra 02 com 200,64 m2. 
Lote 02 da Quadra 02 com 201,07 m2 

Lote 04 da Quadra 02 com 201,93 m2. 
Lote 05 da Quadra 02 com 202,37 m2. 
Lote 06 da Quadra 02 com 202,80 m2. 
Lote 07 da Quadra 02 com 203,23 m2. 
Lote 08 da Quadra 02 com 203,66 m2. 
Lote 10 da Quadra 02 com 204,53 m2. 
 
A área total caucionada perfaz um total de 08 (oito) lotes com área total de 1.620,23 m2 

(Hum mil seiscentos e dezessete metros e vinte decímetros quadrados), representando um total de 
9,66% (nove inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do número de lotes vendáveis, conforme 
o disposto no parágrafo único do artigo 45 da Lei Municipal nº 056/2014 - Parcelamento do Solo 
Urbano. 

Art. 7º. O presente Decreto de aprovação para a sua validade e aplicação fica 
condicionado à obtenção por parte dos proprietários de emissão das Licenças Ambientais definitivas 
emitidas pelo órgão ambiental responsável, além da obediência à Legislação Estadual e Federal 
pertinentes. 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Guias de recolhimento referente análise de projeto e aprovação de Condomínio de Lotes,  
GR - 2384948 pagamento 12/08/2020 e GR – 2384949 pagamento 12/08/2020. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 19 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 046/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E ÁLCOOL 70% PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO 

DE 70º INPM (70% EM PESO), INDICADO PARA 
DESINFECÇÃO DE NÍVEL MÉDIO OU 
INTERMEDIÁRIO EM SUPERFÍCIES FIXAS E 
AMBIENTES, PARA USO HOSPITALAR E 
FARMACÊUTICO. VOLUME: 1.000 ML (MIL). O 
RÓTULO DEVERÁ APRESENTAR O Nº DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE E PROCEDÊNCIA. 
APRESENTAÇÃO: FRASCO PLÁSTICO.  

2060 SUPER  UN 500,00 3,65 1.825,00 

TOTAL 1.825,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.825,00 (um mil, oitocentos e vinte e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 046/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E ÁLCOOL 70% PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 ÁLCOOL 70% GEL ANTISSÉPTICO, COMPOSTO POR 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V 
(EM VOLUME). O RÓTULO DEVERÁ APRESENTAR 
O Nº DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
PROCEDÊNCIA. APRESENTAÇÃO: FRASCO 
PLÁSTICO 500 GRAMAS.  

TUPI  UN 1.000,00 4,65 4.650,00 

TOTAL 4.650,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 046/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E ÁLCOOL 70% PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
JULIANA ELIS SUTIL E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA, 

CONFECCIONADO EM TNT, FABRICADA EM 
100% POLIPROPILENO. COM TIRAS DE 
AMARRAR E PUNHO DE ELÁSTICO. ATÓXICO. 
EMBALAGEM C/ 10 UNIDADES  OU UNITÁRIA E 
GRAMATURA: DE 40GR.  

JL 
CONFECOES 

JL 
CONFECO
ES 

UN 15.000,00 4,91 73.650,00 

TOTAL 73.650,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 73.650,00 (setenta e três mil, seiscentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 046/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E ÁLCOOL 70% PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BASCEL SOLUÇÕES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 LUVA DE PROCEDIMENTO. TAMANHO: PP 

(PEQUENO/PEQUENO). CONFECCIONADA EM 
LÁTEX 100% NATURAL, NÃO ESTÉRIL, 
AMBIDESTRA, RESISTENTE, COM TENSÃO DE 
RUPTURA MÍNIMA, ATENDENDO AO PADRÃO 1.5 
AQL, COM PUNHO AJUSTÁVEL, PROVIDAS DE 
REFORÇO TIPO VIROLA. TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL Á ÁGUA E A OUTROS FLUÍDOS; 
SUPERFÍCIE LISA. VALIDADE DE 5 ANOS  APÓS A 
DATA DE FABRICAÇÃO. DEVE ATENDER AS 
EXIGÊNCIAS DA RDC  Nº 05 DE 15 DE FEVEREIRO 
DE 2008 E APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 
APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 100 (CEM) 
UNIDADES.  

DESCARPAC
K 

DESCARP
ACK 

CX 200,00 40,70 8.140,00 

TOTAL 8.140,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 8.140,00 (oito mil, cento e quarenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 046/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E ÁLCOOL 70% PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NARKA COMERCIAL EIRELI EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 LUVA DE PROCEDIMENTO. TAMANHO: P 

(PEQUENO). CONFECCIONADA EM LÁTEX 100% 
NATURAL, NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRA, 
RESISTENTE, COM TENSÃO DE RUPTURA MÍNIMA, 
ATENDENDO AO PADRÃO 1.5 AQL, COM PUNHO 
AJUSTÁVEL, PROVIDAS DE REFORÇO TIPO VIROLA. 
TOTALMENTE IMPERMEÁVEL Á ÁGUA E A OUTROS 
FLUÍDOS; SUPERFÍCIE LISA. VALIDADE DE 5 ANOS  
APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. DEVE ATENDER AS 
EXIGÊNCIAS DA RDC  Nº 05 DE 15 DE FEVEREIRO 
DE 2008 E APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 
APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 100 (CEM) UNIDADES. 

TALGE  CX 300,00 37,49 11.247,00 

1 7 LUVA DE PROCEDIMENTO. TAMANHO: G (GRANDE). 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 100% NATURAL, NÃO 
ESTÉRIL, AMBIDESTRA, RESISTENTE, COM TENSÃO 
DE RUPTURA MÍNIMA, ATENDENDO AO PADRÃO 1.5 
AQL, COM PUNHO AJUSTÁVEL, PROVIDAS DE 
REFORÇO TIPO VIROLA. TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL Á ÁGUA E A OUTROS FLUÍDOS; 
SUPERFÍCIE LISA. VALIDADE DE 5 ANOS  APÓS A 
DATA DE FABRICAÇÃO. DEVE ATENDER AS 
EXIGÊNCIAS DA RDC  Nº 05 DE 15 DE FEVEREIRO 
DE 2008 E APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 
APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 100 (CEM) UNIDADES. 

TALGE  CX 350,00 37,45 13.107,50 

TOTAL 24.354,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 24.354,50 (vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 046/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E ÁLCOOL 70% PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 6 LUVA DE PROCEDIMENTO.  TAMANHO: M 

(MÉDIO). CONFECCIONADA EM LÁTEX 
100% NATURAL, NÃO ESTÉRIL, 
AMBIDESTRA, RESISTENTE, COM TENSÃO 
DE RUPTURA MÍNIMA, ATENDENDO AO 
PADRÃO 1.5 AQL, COM PUNHO 
AJUSTÁVEL, PROVIDAS DE REFORÇO TIPO 
VIROLA. TOTALMENTE IMPERMEÁVEL Á 
ÁGUA E A OUTROS FLUÍDOS; SUPERFÍCIE 
LISA. VALIDADE DE 5 ANOS  APÓS A DATA 
DE FABRICAÇÃO. DEVE ATENDER AS 
EXIGÊNCIAS DA RDC  Nº 05 DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 2008 E APRESENTAR 
REGISTRO NA ANVISA. APRESENTAÇÃO: 
CAIXA COM 100 (CEM) UNIDADES.  

UNIGLOVES  CX 400,00 36,90 14.760,00 

TOTAL 14.760,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 14.760,00 (quatorze mil, setecentos e sessenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 046/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E ÁLCOOL 70% PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 8 MÁSCARA CIRÚRGICA  DESCARTÁVEL TRIPLA.   

CONFECCIONADA COM TRIPLA CAMADA EM 100% 
POLIPROPILENO (TNT) DE 20G/M2; 
HIPOALERGÊNICA, HIDROREPELENTE; NÃO 
INFLAMÁVEL; COM CLIPE NASAL REVESTIDO E DE 
FÁCIL AJUSTE; ELÁSTICO (PARA FIXAR ATRÁS DAS 
AURÍCULAS).  DEVE ATENDER AS 
RECOMENDAÇÕES DA  ANVISA.  COR: BRANCA. 
TAMANHO ÚNICO. APRESENTAÇÃO: UNIDADE.  

BLOCKER TRIPLA UN 25.000,00 0,69 17.250,00 

1 9 MÁSCARA RESPIRADOR N95: RECOMENDADO 
PARA PROTEÇÃO DAS VIAS RESPIRATÓRIAS E 
REDUÇÃO DA EXPOSIÇÃO CONTRA CERTOS 
AERODISPERSÓIDES EM UMA FAIXA DE TAMANHO 
DE PARTÍCULAS DE 0,1 A 10 MICRA (DIÂMETRO 
AERODINÂMICO MÉDIO) OU MAIORES FILTRO 
PARA PARTICULADOS: CLASSE PFF-2EFICIÊNCIA 
MÍNIMA DE FILTRAGEM DE 94%, BFE > 99% 
(EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA) 
TAMANHO REGULAR; FORMATO CONCHA. 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE: 
10020750161 (ANVISA). APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM UNITÁRIA INDIVIDUAL  

BLOCKER N95 UN 1.500,00 3,07 4.605,00 

TOTAL 21.855,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 21.855,00 (vinte e um mil, oitocentos e cinquenta e cinco 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 046/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E ÁLCOOL 70% PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA ME  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 10 MACACÃO IMPERMEÁVEL COM CAPUZ EM 

NYLON RESINADO TAMANHO P   
ISACONFEC
ÇÕES 

 UN 100,00 65,00 6.500,00 

1 11 MACACÃO IMPERMEÁVEL COM CAPUZ EM 
NYLON RESINADO TAMANHO M   

ISACONFEC
ÇÕES 

 UN 100,00 65,00 6.500,00 

1 12 MACACÃO IMPERMEÁVEL COM CAPUZ EM 
NYLON RESINADO TAMANHO G   

ISACONFEC
ÇÕES 

 UN 100,00 65,00 6.500,00 

1 13 MACACÃO IMPERMEÁVEL COM CAPUZ EM 
NYLON RESINADO TAMANHO GG   

ISACONFEC
ÇÕES 

 UN 100,00 65,00 6.500,00 

TOTAL 26.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 046/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E ÁLCOOL 70% PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 14 ÓCULOS DE PROTEÇÃO ÓCULOS DE 

PROTEÇÃO- ARMAÇÃO DE ARO REGULÁVEL, 
LENTE INCOLOR, PROTEÇÃO CONTRA 
IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES, 
MULTIDIRECIONAIS E RAIOS  ULTRAVIOLETA, 
LENTE CURVA E PROTEÇÃO LATERAL, LENTE 
DE POLICARBONATO.  

DANNY  UN 300,00 4,29 1.287,00 

1 15 PROPÉ SAPATILHA DESCARTÁVEL. 
CONFECCIONADA EM 100% POLIPROPILENO, 
COM ELÁSTICO EM TODA SUA EXTENSÃO, 
FORMATO ANATÔMICO. COR: BRANCA; 
GRAMATURA: 20G/M2. APRESENTAÇÃO: 
PACOTE COM 100 (CEM) UNIDADES.  

ANADONA  PCT 1.500,00 15,29 22.935,00 

TOTAL 24.222,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 24.222,00 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte e dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

 1

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2020-PMLS 
 
CONTRATANTE: Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Praça Rui Barbosa, n° 01, Centro, inscrito no CGC/MF nº 76.205.970/0001-95, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Jonatas Felisberto da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
do CPF/MF nº 588.875.719-53, e 
 
CONTRATADA: BMB CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ 02.687.760/0001-44, localizada 
na Rod. BR 277, s/n°, KM 473, Nova Laranjeiras-PR, CEP 85.350-000, a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por seu sócio-administrador BRYAN 
MICHEL BUENO, portador da cédula de identidade R.G. n. º 8.667.277-4-SSP/PR, 
inscrito no CPF sob n. º 078.908.679-48, residente na cidade de Nova Laranjeiras-PR. 
 
OBJETO: RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ EM RUAS NO MUNICIPIO.  
 
VALOR:   R$ R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). As despesas com a execução do 
objeto deste Contrato correrão a conta 10.002 15.451.0006.1075 4.4.90.51.00.00 881 e 
10.002 15.451.0006.1075 4.4.90.51.00.00 000. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 330 (trezentos e trinta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de agosto de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 
 
Laranjeiras do Sul-PR, 31 de agosto de 2020. 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 003/2020 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, CNPJ nº 07.689.270/0001-
09, representante Sr. PAULO SERGIO BIANCHINI PEREZ, CPF nº 499.243.389-87. 
 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Repasse de 02 (dois) Aparelhos Respirador de Transporte/Ventilador de Resgate MICROTAK, 
número de série KTK 3435 e 3445, Patrimônio Municipal nº 25527 e 25530  e 04 (quatro) 
Respiradores de UTI da marca VYAIRE e Patrimônio Municipal nº 25551, 25552, 25553 e 25554. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O Instituto de Assistência Social e Saúde São José é uma associação sem fins econômicos, de 
direito privado, certificada pelo Ministério da Saúde como Entidade Beneficiente na área de saúde e 
como Utilidade Pública, Estadual e Municipal.  
Foi fundado em 2006 e através de gestão administrativa o Hospital São José fundado em 1967, 
prestando atendimento médico e hospitalar em média complexidade. Além do atendimento médico 
hospitalar nas especialidades de clínica médica, cirurgia geral, anestesiologia, pediatria, ginecologia 
e obstetrícia, ortopedia e traumatologia prestado aos usuários do SUS através do contrato 
0306.1037/2017SGS é participativa de campanhas e atividades de prevenção em saúde no 
município. O Instituto São José não possui recursos financeiros destinados a outras aquisições além 
daquelas destinadas  ao  atendimento  da  saúde do paciente. Diante  deste   panorama,  para  
modernização  e  
manutenção desta área hospitalar faz-se necessário o envolvimento da comunidade através de 
projetos e doações. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
30/09/2021. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 28 de agosto de 2020. 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 002/2020 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, CNPJ nº 10.585.039/0001-71, representante Sr. ISAC KEI 
YAMAZAKI, CPF nº 201.520.949-20. 
 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Repasse de 02 (dois) Aparelhos Respirador de Transporte/Ventilador de Resgate MICROTAK, 
número de série KTK 3478 E 3452, Patrimônio Municipal nº 25529 e 25528 respectivamente. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
A organização São Lucas é uma entidade de interesse público, nos termos da lei n° 9.790, foi fundada 
em 20 de janeiro de 2009,  com suas finalidades estatutárias, lutar pelo bem comun em todos os 
aspectos. Com prioridade para administrar atendimentos hospitalares, serviços ambulatoriais, 
laboratórios e centro de diagnósticos, promover atendimentos em saúde, pesquisa científica e ensino 
com gratuidade, promover o voluntáriado, integrar atividades com o setor público e privado, através 
de parcerias, desenvolver estudos, projetos e pesquisas na área de saúde e disponibilizar novos 
métodosde tratamento e equipamentos que possibilitem a melhoria do atendimento aos usuários. 
Possui registro de utilidade Pública Municipal Lei nº 027/2009 de 02/09/2009, Registro de Utilidade 
Pública Estadual Lei nº 16.626 de 22/11/2010, Certificado de Entidade de Assistência Social. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
30/09/2021. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 28 de agosto de 2020. 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

                 Estado do Paraná                   
                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 
 

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2020 
EXTRATO 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
UNIÃO OPERÁRIO ESPORTIVO E RECREATIVO, CNPJ nº 75.943.860/0001-68, 
representante Sr. JORGE MASSAHIUKI SAITO, CPF nº 753.373.397-34. 
 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O presente Acordo de Cooperação visa a Cessão de uso do Ginásio Municipal de Esportes Dr. 
Valmir Gomes da Rocha Loures (Laranjão), para treinamento e jogos da equipe União Operário 
Laranjeiras  Futsal, que disputa o Campeonato Paranaense Chave Bronze, Cessão de funcionário 
habilitado para auxiliar no projeto da equipe que disputa o campeonato paranaense chave bronze e 
também cederá o transporte/alimentação para toda a  delegação quando a equipe tiver que disputar 
seus jogos em outros municípios.  
   
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O União Operário Esportivo e Recreativo foi fundado no ano de 1974, que tem como uma de suas 
finalidades, desenvolver no esforço produtivo e comunicativo a solidariedade com os demais orgãos 
e entidades de caráter recreativo, cultural e desportivo. 
Diante disso, o União Operário Esportivo e Recreativo, tem o objetivo de representar o Município 
de Laranjeiras do Sul no Campeonato Paranaense – Chave Bronze, promovido pela Federação 
Paranaense de Futebol de Salão. 
Além de todos os benefícios esportivos presentes na parceria, ainda a equipe possibilitará ao munícipe 
Laranjeirense, presenciar grandes eventos, atingindo também o âmbito de entreterimento e fomento 
da economia local. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
31/12/2020. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 24 de agosto de 2020. 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

     PORTARIA N.º 197/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e 
de acordo ainda com a Lei Municipal n.º 010/2018 de 
04/04/2018; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR, para exercer Cargo em Comissão desta 
Prefeitura Municipal o Senhor abaixo relacionado. 
 
MATR. NOME CARGO C. P. F. SÍMBOLO ENTRADA 

EM VIGOR 
DA 

NOMEAÇÃO 
48330-1 Paulo Isaias Nickel Chefe da Segurança 

Municipal do Patrimônio 
Público 

060.766.669-27 C-7 31/08/2020 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
31 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  0077//22002200--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, torna público que fará 

realizar a licitação com abertura ààss  0099hh0000mmiinn,,   ddiiaa  1177  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  

22002200 na Sala de Licitações de Virmond, sita a Av. XV de Novembro, nº.  

608, Centro, Virmond, Paraná, Brasil,  a licitação na modalidade 

TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,   ddoo  ttiippoo  mmeennoorr  MMEELLHHOORR  TTÉÉCCNNIICCAA,,  tendo por 

finalidade a CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  aasssseessssoorriiaa  ee  eessttrruuttuurraaççããoo  ddee  

lleeiillããoo  ppúúbblliiccoo,,  eelleettrrôônniiccoo  ee  pprreesseenncciiaall,,   ppoorr  mmeeiioo  ddee  ppllaattaaffoorrmmaa  ddee  

ttrraannssaaççããoo  vviiaa  wweebb,,  ppaarraa  vveennddaa  ddee  bbeennss  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd//PPRR,, 

de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições 

estabelecidas neste Edital  e seus anexos, cuja direção e julgamento 

serão realizados por sua Comissão de Licitação, instituída pelo Decreto 

nº. 16/2020, de 05 de fevereiro de 2020, em conformidade com o 

disposto na Lei  Federal  nº.  8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

alterações posteriores e demais legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 

Municipal,  junto ao Departamento de Licitações ou solicitadas através 

do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com. 

Departamento de Licitações 
Virmond/Pr,  31 de agosto de 2020. 

  
  

EElliieettee  LLooppeess  MMuussiikkaa  
PPrreessiiddeennttee  ddaa  CCoommiissssããoo  ddee  LLiicciittaaççããoo  

  
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2020 - PMNL  
TOMADA DE PREÇOS  Nº  01/2020- PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua 
Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUCOES LTDA - ME, CNPJ 29.304.186/0001-54, localizada na 
Rua Voluntários da Pátria, Nº 71, Centro, Candói - Pr, a seguir denominada CONTRATADA, representada por 
DOUGLAS RAFAEL DELIBERALLI portador da cédula de identidade R.G. Nº 9.580.277-0 SSP/PR CPF nº 
066.029.629-22, residente na Rua Voluntários da Pátria, Nº 71, centro, CEP: 85.140-000, Candói – Pr aditam o 
contrato 07/2020, celebrado em 12 de fevereiro de 2020, conforme segue:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a construção de Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no 
distrito de Rio Guarani, com área de 595,19m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 
em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE 
PREÇOS 01/2020-PMNL. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto a cima citada. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO EXECUÇÃO  
O prazo de Execução do contrato fica prorrogado por 90(Noventas) dias, passando a vigorar até a data de 
07/11/2020.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57,§1º II, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  
 
 

Nova Laranjeiras, 07 de agosto de 2020. 
 

  
 

-------------------------                                                                                    ------------------------------------------- 
        JOSE LINEU GOMES                                                                                  DOUGLAS RAFAEL DELIBERALLI 
         Contratado                                                                                                               Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                 _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

9º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2017 - PMNL  
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA 01/2017 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, Nova 
Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e 
CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, 
Loteamento Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a 
empresa MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA - EPP, com sede na Rua Nogueira do Amaral, 1662, Centro, 
CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul – Pr, e inscrita no CNPJ sob nº 95.404.968/0001-90, representado pelo Sr. 
SERGIO LUIZ GUERRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nº. 4.119.492-8 II/PR, 
inscrito no CPF nº. 488.048.949-20, residente e domiciliado na Rua Nogueira do Amaral, 4435, Centro, CEP 
85.301-140, Laranjeiras do Sul- Pr, aditam o contrato 60/2017, celebrado em 20 de outubro  de 2017, conforme 
segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objetivo de execução da obra de conclusão da construção da escola 12 salas - Padrão 
FNDE, com área total de 3.121,38m², conforme Termo de Compromisso PAR nº 31465/2014 - MEC/FNDE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo a glosa de serviços não executados em consonância com o parecer técnico e 

memorando nº 113/2020, advindo da Secretaria de Planejamento Obras e Serviços Públicos. 

Considerando por tanto a Glosa de serviços de: Adequação nas rampas de acessibilidade.  
  
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO: 
O valor suprimido do contrato é de R$ 13.811,69 (Treze Mil Oitocentos e Onze Reais e Sessenta e Nove Centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 2.339.673,40 (Dois milhões Trezentos e Trinta e Nove Mil Seiscentos e 
Setenta e Três Reais e Quarenta Centavos), para R$ 2.325.861,71 (Dois milhões Trezentos e Vinte e Cinco Mil 
Oitocentos e Sessenta e Um Real e Setenta e Um Centavos). Essa supressão corresponde a aproximadamente a 
0,59% do valor total l da obra.  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, ``a``, ´´b``, § 1º, §2º da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 

termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 03 de agosto de 2020. 

 
 
 

-------------------------                                                                                     ----------------------------------- 
        JOSE LINEU GOMES                                                                     SERGIO LUIZ GUERRA 
             Contratante                                                                Contratado 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                           _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2020-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 16 de Setembro de 2020 ,  na sede 
da Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  
Fone (42) 3637-1148, l ic itação na modal idade Pregão Presencial  (SRP) nº 
43/2020-PMNL, cujo objeto é a  aquis ição de lubri f icantes e  demais produtos 
de oficina,  para manutenção na frota de veículos e máquinas da 
administração munic ipal .  O edital  e seus anexos poderão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado,  junto ao 
Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  31 de Agosto de 2020.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

 

EXTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2020-PMFJ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2020 

5º TERMO ADITIVO – VALOR 
 
CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, nesta cidade de Foz do Jordão/PR, 
inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001/80, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. IVAN PINHEIRO DA SILVA.  
 
CONTRATADA: CLEOMAR ZENNI AUTO POSTO ZENNI-ME inscrita no CNPJ Nº 95.387.015/0001-60, 
com sede na av. morro verde, n° 575.Bairro Planalto, CEP 85145-000, representado pelo Sr. Cleomar 
Zenni, portador da Carteira de Identidade RG nº. 5.875.418-8 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 810.172.949-
68. 
 
OBJETO: Aquisição de combustíveis para manutenção dos veículos e maquinários da frota municipal. 
 
Aditivo de Valor: Através do presente termo  as partes resolvem aditivar o valor do Item  03- lote 01 
– GASOLINA COMUM do presente contrato passando o valor de R$ 4,15 (quatro reais com quinze 
centavos) para R$ 4,20 (quatro reais com vinte centavos) por litro de gasolina comum. 
 
 
Data da assinatura: 31 de agosto de 2020. 
Foro: Comarca de Guarapuava – Paraná. 
 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 104/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do Exercício de 
2020 e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 735 de 20 de dezembro de 2019. 

 
 

DECRETA: 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2020, até o valor de 
R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
08 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-1071 – FEAS – Incentivo Benefício Eventual – COVID19 
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
Valor: R$ 21.000,00 
Conta Despesa: 1021 
Fonte: 1021 
 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
excesso de arrecadação conforme demonstrado abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.28.07.11.01.00.00.00.00 FEAS - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - INCENTIVO BENEFÍCIO EVENTUAL - 
COVID-19 - FONTE 1021 

R$ 21.000,00 

 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 27de agosto de 2020. 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 105/2020 
 
 

SÚMULA: Exonerar servidor 
público municipal e da outras 
providências. 
 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - EXONERAR, funcionário Sr. DALCI FLORIANO DOS SANTOS, portador 
da Cédula de Identidade n.º 3.760.775-4, ocupante do Cargo de provimento em 
Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO, de acordo com o 
artigo 36 da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 
 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 31 de agosto 
de 2020. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 106/2020 
 
 

SÚMULA: Exonerar servidor 
público municipal e da outras 
providências. 

 
 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - EXONERAR, funcionário NERALDO SCHULTER PADILHA, portador 
da Cédula de Identidade n.º 7.832.128-8, ocupante do Cargo de provimento em 
Comissão SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES, de acordo com o 
artigo 36 da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 
 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 31 de agosto 
de 2020. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 107/2020 
 
 

SÚMULA: DECRETA LUTO 
OFICIAL e da outras providências. 

 
 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - Decreta LUTO OFICIAL, no dia 31 de agosto 2020, na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, em memória ao falecimento do Sr. Zezo 
Rodrigues, pai da ex-funcionária municipal a Senhora, Neuza Aparecida Rodrigues 
de Oliveira. 
 
Artigo 2º - A Prefeitura Municipal e demais Secretaria Municipais estão trabalhando 
normalmente. 
 
Artigo 3º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 31 de agosto 
de 2020. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 050 
DATA: 28/08/2020 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 808, de 18/08/2020, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2020, no valor de R$ 115.055,00 (cento 
e quinze mil e cinquenta e cinco reais), nas dotações indicadas na forma do anexo a este 
Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), do cancelamento de dotações, todas 
indicadas na forma do Anexo a este Decreto e o valor de R$ 112.055,00 (cento e doze mil e 
cinquenta e cinco reais) do excesso de arrecadação, das seguintes alíneas de receita: 

1.7.1.8.03.9.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - OUTROS 
PROGRAMAS FINANCIADOS POR TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO COVID-19 
            R$  79.205,00 

1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00 TRANSF REC DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL - ACOES COMBATE AO COVID-19  R$  32.850,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE AGOSTO DE 2020. 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2020
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1162 - Decreto nº 50/2020 de 28/08/2020 Nº AnoEscopo

Lei: 1157 Lei ordinária Créditos Adicionais 808 2020

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Especial Anulação de Dotações 3.000,00 3.000,00

02
02.001

04.122.0401.2002
3.3.90.14.00.00

150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
Manutenção do Gabinete do Pref eito
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL Anulação

Abertura
3.000,00

06
06.001

10.301.1001.2096
3.3.90.30.00.00

3074 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Ações de Enf rentamento da Emergência de Saúde Pública do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de Arrecadação 112.055,00

06
06.001

10.301.1001.2096
3.3.90.30.00.00

3071 04949 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - 
MATERIAL DE CONSUMO
Ações de Enf rentamento da Emergência de Saúde Pública do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 79.205,00Acréscimo

Abertura

07
07.002

08.244.0801.2098
3.3.90.30.00.00

3577 01022 Transf erências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 
MATERIAL DE CONSUMO
Ações de Enf rentamento da Emergência de Saúde Pública do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 11.200,00Acréscimo

Abertura

07
07.002

08.244.0801.2098
3.3.90.39.00.00

3578 01022 Transf erências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ações de Enf rentamento da Emergência de Saúde Pública do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.002

08.244.0801.2098
4.4.90.52.00.00

3579 01022 Transf erências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ações de Enf rentamento da Emergência de Saúde Pública do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 17.650,00Acréscimo

Abertura

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Especial
Especial
Especial

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação

3.000,00
3.000,00

112.055,00

3.000,00
3.000,00

112.055,00

Acréscimo
Anulação
Acréscimo

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5525 t 28/08/2020 10:44:17

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 111/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2020 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo 
por objeto: Aquisição de matérias, concreto usinado e contratação de empresa para executar o 
platô da arena meu campinho. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da (s) 
proposta (s) prevista para o dia 14 de setembro de 2020, às 10h00min. os interessados, em participar 
do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de 
Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
  

Goioxim, 31 de agosto de 2020. 
 
 

  
FLÁVIO BALDUINO SOARES 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 112/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2020 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo 
por objeto: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS COM DIVERSAS AMPERAGENS, PARA 
VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. DATA DE 
ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da (s) proposta (s) prevista para o dia 14 de 
setembro de 2020, às 14h00min. os interessados, em participar do presente certame licitatório, 
deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 
www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de 
Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax 
(42) 3656-1002. 
  

Goioxim, 31 de agosto de 2020. 
 
 

  
FLÁVIO BALDUINO SOARES 

Pregoeiro 
 

SGUISSARDI & OLIVEIRA LTDA torna público que requereu ao IAP, a LAS, para 
DESMEMBRAMENTO URBANO, Av. Anísio Pedro da Luz, centro – Candói - PR. Foi 
determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado estudo de impacto 
ambiental. 
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Edição 3470
Terça-feira,  1° de Setembro de 2020 PUBLICAÇÃO OFICIAL

PARTIDO VERDE DE CANTAGALO 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONVENÇÃO 
  
O Presidente da Comissão Executiva do Partido Verde do Município de 
Cantagalo, Estado do Paraná, na forma do Estatuto Partidário e da legislação 
eleitoral vigente, convoca os integrantes da Comissão Executiva Municipal do 
Partido conforme prevê o novo Estatuto Partidário do Partido Verde nos seus 
artigos 54 e 105, para a CONVENÇÃO MUNICIPAL, que será realizada no 
dia 15 de setembro de 2020 e no seguinte endereço, na Rua Domingos 
Soares, s/n°, Bairro Vila Caçula – Cantagalo –Paraná, Colégio Estadual 
Elenir Linke, com início as 14:00 horas, serão adotadas as devidas 
precauções para evitar a propagação do COVID 19 conforme Legislação 
Pertinente, para as deliberações que compõem a ORDEM DO DIA: 1) 
Deliberação sobre coligações para composição de chapa majoritária para a 
Prefeitura Municipal; 2) Deliberação para indicação do candidato a Prefeito 
e/ou Vice-Prefeito pelo Partido Verde de Cantagalo; 3) Escolha da chapa de 
candidatos à vereadores; 4) Designação de uma Comissão Eleitoral 
composta pelo Presidente, Secretário de Organização e Secretário de 
Formação que terá atribuições equivalentes às de presidente de partido 
político no trato dos interesses e na representação da eventual coligação no 
que se refere ao processo eleitoral, bem como a designação de delegados, 
na forma do art. 5º da Res. 23.609/TSE; 5) Delegação de poderes à 
Comissão Eleitoral para celebrar coligações com outros partidos (eleição 
majoritária), bem como para homologar, substituir, acrescentar ou suprimir 
nomes à chapa de candidatos às eleições proporcionais; 6) Outros assuntos 
de interesse partidário e eleitoral. 
 
Cantagalo, 28 de agosto de 2020. 
 
 
 

                                                 

Copel investe em 
subestações móveis

A Copel adquiriu cinco novas subestações móveis 
para atender a população paranaense. As unida-
des fazem parte de um programa de moderniza-

ção do atendimento móvel que vai investir R$ 90 milhões 
para garantir o fornecimento de energia de forma eficiente e 
dinâmica. Ao todo, a iniciativa prevê a aquisição de 15 unida-
des, que serão entregues ao longo dos próximos dois anos.

As subestações móveis são estruturas portáteis que 
podem ser deslocadas para atender diferentes regiões. 
Em caso de desligamento de parte da rede para a realiza-
ção de obras de melhoria e ampliação, por exemplo, as no-
vas unidades são conectadas e permitem que o trabalho 
seja realizado sem que os consumidores sejam desliga-
dos. “Com essas subestações, a Copel consegue reforçar o 
atendimento nas regiões que mais estiverem precisando e 
garante ainda mais qualidade no fornecimento de energia 
aos consumidores”, destaca o diretor de distribuição da 
Companhia, Maximiliano Andres Orfali.

As unidades adquiridas possuem 30MVA (megavolt-
-ampère) de potência e operam em 138kV e 69kV, o que 
significa que podem substituir a maior parte das subes-
tações da rede de distribuição no Estado. Elas foram en-
viadas inicialmente para o Boqueirão e o Pinheirinho (em 
Curitiba), Pato Branco, Realeza e Mamborê, onde serão 
usadas para atendimento de obras programadas e refor-
ços temporários ao sistema. No entanto, as estruturas 
podem ser enviadas para qualquer região de atendimento 
da Copel que precise de fornecimento móvel.

“Em casos emergenciais, essas subestações também 
podem atuar para evitar desligamentos ou minimizá-los. 
Na prática, isso significa energia com mais confiabilidade 
e uma atuação mais rápida para restabelecer o forneci-
mento aos consumidores”, ressalta o superintendente de 
Serviços Operacionais, Diego Augusto Correa.

Novas aquisições
As novas subestações móveis adquiridas pela Copel 

são carretas únicas, em que todo o equipamento fica ins-
talado em um único chassi. O óleo do transformador é 
vegetal, o que reduz riscos de contaminação ambiental e 
de incêndio. Essas unidades móveis fazem parte da pri-
meira aquisição com sistema de monitoramento online 
embarcado, o que significa que possuem dispositivos de 
medição remota em tempo real de diversos dados, como 
gases e temperatura, facilitando o controle e a gestão 
dos equipamentos. Com o software de monitoramento é 
possível identificar com precisão a “saúde” do transfor-
mador e antecipar anormalidades e problemas.

Além das unidades já entregues, na próxima etapa a 
Copel vai adquirir mais quatro subestações que podem 
ser monitoradas remotamente e serão divididas em mó-
dulos (diferentes partes), o que facilita o deslocamento. 
Há um módulo que opera em alta tensão (138kV, religável 
em 69kV); o outro, em média tensão (34,5, religável em 
13,8kV), além do transformador. Como cada módulo será 
instalado em chassis separados, as estruturas podem ser 
usadas de forma individual e independente.

Na última fase do programa de renovação, serão for-
necidas mais seis estruturas móveis de 7MVA para ope-
rar em 34,5 kV e 13,8kV. Essas unidades vão atender su-
bestações menores, que compõem a imensa maioria das 
instalações de subestação da Companhia.


